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WALDECI BARGA ROSA
Prefeito Municipal 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023

A  Prefeitura  Municipal  de  Guiratinga  –  MT  torna  público  para 
conhecimento  dos  interessados  que  o  Pregão  Presencial  em  epígrafe,  realizado  na  sede  da 
Prefeitura Municipal, situada à Av. Rotary Internacional, n° 944, Bairro Santa Maria Bertila, cujo o  
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE,  em face do  qual  sagrou-se vencedora(s)  a(s)  empresa(s)  abaixo descrita(s),  com os 
respectivos itens: 

ITENS:  03;  14;  23;  26;  28;  29;  33;  38;  39  –  MAXLAB  PROD.  P/  
DIAGNOSTICOS E PESQUISAS inscrita no  CNPJ de número  04.724.729/0001-61, com o valor 
total de R$ 15.044,25 (quinze mil e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).

ITENS: 01; 04; 11; 15; 24; 34; 35; 41; 42; 50 – DENTAX COMERC. DE 
PROD. ODONT. LTDA inscrita no CNPJ de número 21.596.355/0001-65, com o valor total de R$ 
17.421,00 (dezessete mil e quatrocentos e vinte e um reais).

ITENS: 02; 16 – PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES inscrita no 
CNPJ de número 29.700.587/0001-23, com o valor total de R$ 2.494,90 (dois mil e quatrocentos 
e noventa e quatro reais e noventa centavos).

ITENS:  06  –  DENTAL  MARIA LTDA  inscrita  no  CNPJ de  número 
09.222.369/0001-13, com o valor total de R$ 10.776,80 (dez mil e setecentos e setenta e seis 
reais e oitenta centavos).

ITENS: 09; 12; 13; 17; 22; 25; 27; 32; 36; 37; 43; 47; 48; 51 – PERFIL 
HOSPITALAR LTDA inscrita no  CNPJ de número  19.430.036/0001-33, com o valor total de  R$ 
37.156,50 (trinta e sete mil e cento e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos).

ITENS:  19;  20  –  H.F.E.  COMERCIO  MEDICO  HOSPITALAR  LTDA 
inscrita no CNPJ de número 21.153.043/0001-87, com o valor total de R$ 12.351,00 (doze mil e 
trezentos e cinquenta e um reais).

ITENS: 10; 18; 21; 40; 44; 45; 46; 49 – AMP HOSPITALAR EIRELI - 
ME inscrita no CNPJ de número 16.698.619/0001-51, com o valor total de R$ 25.655,00 (vinte e 
cinco mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais).

ITENS: 07; 08; 30 – DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA LTDA inscrita no 
CNPJ de  número  44.223.526/0001-06,  com  o  valor  total  de  R$  40.260,00  (quarenta  mil  e 
duzentos e sessenta reais).

ITENS: 05 – CRISMED COMÉRCIO SAÚDE LTDA inscrita no CNPJ de 
número  11.606.767/0001-85, com o valor total de  R$ 1.638,00 (um mil e seiscentos e trinta e 
oito reais).

VALOR TOTAL HOMOLOGADO R$  162.797,45 (cento e sessenta e 
dois mil e setecentos e noventa e sete reais e quarenta e cinco centavos).

ITENS FRACASSADOS E/OU DESERTOS: 31.

Os  documentos  encontram-se  em  sua  totalidade  a  disposição  dos 
interessados  nos  autos  do  referido  procedimento  licitatório  na  sala  de  licitações  da  Prefeitura 
Municipal de Guiratinga-MT, Sito a Av. Rotary Internacional, n° 944, Bairro Santa Maria Bertila.

Guiratinga/MT, 14 de junho de 2023. 

Jefferson Rodrigues da Silva
Diretor do Departamento de Licitação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023

Nos termos do Art.  43,  inciso VI  da Lei  Federal  n.º  8.666/93 e suas 
alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, abaixo 
assinado,  /acolhendo a manifestação do Pregoeiro Oficial e da Assessoria Jurídica, levando em 
-consideração a abertura e julgamento do presente Processo Licitatório, tendo cumprido todos os 
requisitos e princípios estabelecidos em Lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supracitada, cuja 
modalidade  é  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE,  conforme anexo X do termo de referência,  e tem como vencedor os 
licitantes abaixo mencionados:

ITENS:  08  –  MAXLAB  PROD.  P/  DIAGNOSTICOS  E  PESQUISAS 
inscrita no CNPJ de número 04.724.729/0001-61, com o valor total de R$ 947,50 (novecentos e 
quarenta e sete reais e cinquenta centavos).

ITENS:  01  –  FEMAP  COM.  DE  PROD.  HOSPITALARES  -  EIRELI 
inscrita no CNPJ de número 22.803.038/0001-35, com o valor total de R$ 27.864,00 (vinte e sete 
mil e oitocentos e sessenta e quatro reais).

ITENS:  02 – NORTELAB PRODUTOS L. EIRELI  inscrita no  CNPJ de 
número 28.729.142/0001-03, com o valor total de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

ITENS: 03; 04 – STAFF MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI inscrita no 
CNPJ de número 24.262.316/0001-10, com o valor total de R$ 1.629,00 (um mil e seiscentos e 
vinte e nove reais).

ITENS:  07 – JR DIST. DE PROD. MEDICOS HOSP. LTDA inscrita no 
CNPJ de  número  38.182.923/0001-84,  com o  valor  total  de  R$  17.600,00  (dezessete  mil  e 
seiscentos reais).

ITENS:  09 – MEDLEVENSOHN PRODUTOS HOSPITALARES inscrita 
no CNPJ de número 05.343.029/0001-90, com o valor total de R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mil 
e setecentos reais).

VALOR TOTAL HOMOLOGADO R$  108.240,50 (cento  e oito mil  e 
duzentos e quarenta reais e cinquenta centavos).

ITENS FRACASSADOS E/OU DESERTOS: 05; 06.

Ciência aos interessados, observando as prescrições legais.

 
 Guiratinga/MT, 14 de junho de 2023. 

WALDECI BARGA ROSA
Prefeito Municipal 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023

A  Prefeitura  Municipal  de  Guiratinga  –  MT  torna  público  para 
conhecimento  dos  interessados  que  o  Pregão  Presencial  em epígrafe,  realizado  na  sede  da 
Prefeitura Municipal, situada à Av. Rotary Internacional, n° 944, Bairro Santa Maria Bertila, cujo o  
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE,  em face do qual  sagrou-se  vencedora(s)  a(s)  empresa(s)  abaixo  descrita(s),  com os 
respectivos itens: 

ITENS:  08  –  MAXLAB  PROD.  P/  DIAGNOSTICOS  E  PESQUISAS 
inscrita no CNPJ de número 04.724.729/0001-61, com o valor total de R$ 947,50 (novecentos e 
quarenta e sete reais e cinquenta centavos).

ITENS:  01  –  FEMAP  COM.  DE  PROD.  HOSPITALARES  -  EIRELI 
inscrita no CNPJ de número 22.803.038/0001-35, com o valor total de R$ 27.864,00 (vinte e sete 
mil e oitocentos e sessenta e quatro reais).

ITENS: 02 – NORTELAB PRODUTOS L. EIRELI inscrita no  CNPJ de 
número 28.729.142/0001-03, com o valor total de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

ITENS: 03; 04 – STAFF MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI inscrita no 
CNPJ de número 24.262.316/0001-10, com o valor total de R$ 1.629,00 (um mil e seiscentos e 
vinte e nove reais).

ITENS: 07 – JR DIST. DE PROD. MEDICOS HOSP. LTDA inscrita no 
CNPJ de  número  38.182.923/0001-84,  com o  valor  total  de  R$  17.600,00  (dezessete  mil  e 
seiscentos reais).

ITENS: 09 – MEDLEVENSOHN PRODUTOS HOSPITALARES inscrita 
no CNPJ de número 05.343.029/0001-90, com o valor total de R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mil 
e setecentos reais).

VALOR TOTAL HOMOLOGADO R$  108.240,50 (cento  e oito mil  e 
duzentos e quarenta reais e cinquenta centavos).

ITENS FRACASSADOS E/OU DESERTOS: 05; 06.

Os  documentos  encontram-se  em  sua  totalidade  a  disposição  dos 
interessados  nos  autos  do  referido  procedimento  licitatório  na  sala  de  licitações  da  Prefeitura 
Municipal de Guiratinga-MT, Sito a Av. Rotary Internacional, n° 944, Bairro Santa Maria Bertila.

 Guiratinga/MT, 14 de junho de 2023. 

Jefferson Rodrigues da Silva
Diretor do Departamento de Licitação

 
PORTARIA

PORTARIA Nº 112/2023
De: 10 de maio de 2023 

“WALDECI BARGA ROSA, Prefeito do Município de Guiratinga, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei”.

1 -  Considerando,  que são estáveis  após 03 (três)  anos de efetivo  
exercício  os  servidores  nomeados  para  cargo  de  provimento  efetivo  em virtude  de  concurso  
público, conforme artigo 41 da Constituição Federal, a (Redação dada pela Emenda Constitucional  
nº 19 de 1998);
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2 -  Considerando,  o que dispõe sobre o Estágio Probatório para os  
cargos de provimento efetivo dos servidores do Município de Guiratinga-MT, conforme o artigo 23  
da Lei Complementar nº 001/1990 de 07-12-1990 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

3 - Considerando, que a Estabilidade no serviço público do Município  
de Guiratinga-MT, aos servidores que ao completarem os 03 (três) anos de efetivo exercício, nos  
termos do artigo 24 da Lei Complementar nº 001/1990 de 07-12-1990 - Estatuto dos Servidores  
Públicos do Município de Guiratinga-MT;

4 - Considerando, que o Profissional da Educação Básica do Município  
habilitado  em Concurso Público e  empossado  em cargo de carreira  adquirirá  Estabilidade no  
serviço público ao completar 03 (três) anos de efetivo exercício, condicionada a aprovação no  
Estágio Probatório, nos termos do artigo 22 da Lei Complementar nº 048/2099 de 16-12-2009 –  
PCCS dos Servidores da Educação do Município de Guiratinga-MT;

5  -  Considerando,  que  o  servidor  foi  nomeado  para  o  cargo  de  
provimento efetivo está sujeito a Estágio Probatório por período de 03 (três) anos , durante o qual  
sua aptidão,  desempenho e capacidade serão objetos  de avaliação,  nos termos do Parágrafo  
Único do artigo 13 da Lei Complementar nº 049/2010 de 09-06-2010 – PCCS dos Servidores das  
Demais Secretarias do Município de Guiratinga-MT;

6  -  Considerando,  o  Parecer  favorável  pela  aprovação  no  Estágio  
Probatório  do  servidor  abaixo  relacionado,  no  Processo  nº  19/2023/CADF-CP  01/2018  da  
Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional dos Servidores Aprovados no Concurso Público  
Municipal nº 001/2018, criada pela Portaria nº 100/2022 de 25-04-2022;

7 - Considerando, O Ofício nº 62/2022/DRH/SMA/PMG de 11-05-2022  
da Diretora do Departamento de Recursos Humanos, que solicita as Portarias de Estabilidade dos  
servidores conforme relação em anexo, o qual foi recebido pelo Assessor Jurídico e Deferido pela  
Secretária Municipal de Administração em 16-05-2022;

8  –  Considerando, o  Comunicado  de  01-03-2023,  da  Comissão  de 
Avaliação de Desempenho Funcional dos Servidores Aprovados no Concurso Público Municipal nº  
001/2018, criada pela Portaria nº 100/2022 de 25-04-2022, que comunica que os Deferimentos de  
Estabilidade dos servidores, conferidos por essa Comissão no Parecer constante no item 6 dessa 
Portaria, têm efeito retroativo à data do protocolo de Requerimento Administrativo do respectivo  
postulante,  uma  vez  que  é  nessa  ocasião  que  a  Administração  toma  conhecimento  do  fato  
ensejador do benefício, de modo a preservar os direitos que com essa condição se relacionam;

9 – Considerando, que o Comunicado de 01-03-2023, da Comissão de  
Avaliação de Desempenho Funcional dos Servidores Aprovados no Concurso Público Municipal nº  
001/2018,  criada  pela  Portaria  nº  100/2022  de  25-04-2022,  foi  recebido  em 09-05-2023  pela 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos do Município de Guiratinga-MT;

10 – Considerando, que o Comunicado de 01-03-2023, da Comissão  
de Avaliação de Desempenho Funcional dos Servidores Aprovados no Concurso Público Municipal  
nº 001/2018, criada pela Portaria nº 100/2022 de 25-04-2022,  foi recebido e deferido em 09-05-
2023, pela Secretária Municipal de Administração.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica declarado estável no serviço publico do Município de  
Guiratinga-MT, o servidor abaixo relacionado, que aprovado no Concurso Público do Município nº  
001/2018 de 06-09-2018, o qual foi nomeado através da Portaria nº 032/2019 de 12-02-2019.

Matrícula Nome CPF nº Admissão Cargo Secretaria
2.062 Edinalva Oliveira de 

Souza Lopes 166.982.638-42 03-09-2019 Técnico 
Administrativo Administração

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
trazendo os seus efeitos administrativos e financeiros retroativos ao dia 02-09-2022.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Guiratinga/MT, 10 de maio de 2.023

WALDECI BARGA ROSA
Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 146, DE 30 DE MAIO DE 2023

 “WALDECI BARGA ROSA, Prefeito do Municipio de Guiratinga, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei”.

 Considerando o Ofício nº 76/2023/SMA de 30-05-2023, que solicita a 
exoneração do senhor Admilson da Cruz do cargo em comissão de DAS 6 - Chefe de Limpeza  
Pública;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Exonerar o senhor ADMILSON DA CRUZ, portador do CPF 
nº 012.498.801-65 e RG nº 1.995.065-9 SSP/MT, para o cargo em comissão DAS 06 – Chefe de 
Limpeza Pública, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, em conformidade com 
o anexo II da Lei Complementar 049/2010, datada de 09 de junho de 2010.

Artigo 2º - Tornar sem efeito a Portaria de nº 233/2021 de 09-08-2021.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogando-se as disposições em contrário.

Guiratinga/MT, 30 de maio de 2.023

WALDECI BARGA ROSA
Prefeito Municipal

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

ATO

 
6º ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO DE CESSÃO N° 001/2017

CEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

CESSIONÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IPIRANGA DO  NORTE,  doravante  denominado  CEDENTE,  pessoa  jurídica  de  direito  público 
interno, CNPJ n° 07.209.245/0001-72, com endereço na Rua dos Girassóis, 387, Centro, Ipiranga 
do Norte, Mato Grosso,  fone (66) 3588-1566/1538, CEP 78578-000, representado pelo Prefeito 
Municipal,  o  Sr.  ORLEI  JOSE GRASSELI,  brasileiro,  casado,  Agricultor,  portador  do CPF Nº. 
394.062.100.53, residente e domiciliado nesta cidade de Ipiranga do Norte/MT, Mato Grosso, e de  
outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO, inscrita no CNPJ 03.239.076.0001-62,com 
endereço na Avenida Porto Alegre, 2525, Centro, Sorriso, Mato Grosso, representado pelo Prefeito  
Municipal  Sr. ARI GENÉZIO LAFIN,  brasileiro, casado, RG 802.536.424-4 SSP/RS e do CPF nº 
389.602.220-20, residente e domiciliado no Município de Sorriso-MT, sujeitando-se aos princípios e 
as  exigências  da  Lei  Complementar  Municipal  nº  046/2020  e  demais  legislações  pertinentes,  
RESOLVEM celebrar  a  prorrogação  do  presente  Termo  de  Cessão,  mediante  às  cláusulas  e  
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  Aditivo  tem por  objeto  a  prorrogação  da  cessão  da 

servidora LUCIANA AZEVEDO DA SILVA GOMES, enfermeira 40h, matricula n° 729, pertencente 
ao quadro de pessoal  da Secretaria Municipal  de Saúde de Ipiranga do Norte para exercer  a 
função de enfermeira na Secretaria Municipal de Saúde de Sorriso, com ônus para a Prefeitura 
Municipal de Sorriso.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO AMPARO LEGAL
2.1. O presente Instrumento está amparado pelo disposto no art.183, da 

Lei  Complementar  n°  046/2020 (Estatuto dos Servidores  Públicos do Município  de Ipiranga do 
Norte).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES

I - Compete ao CESSIONÁRIO:
a- Processar a folha de frequência mensal da servidora ora cedida e 

encaminhar à CEDENTE até o dia 16 de cada mês;
b- Encaminhar à CEDENTE quaisquer eventos relativos à vida funcional 

do servidor;
c- Encaminhar à CEDENTE,para fins de controle funcional, a escala de 

férias do servidor cedido, assim como eventuais pedidos de licença;
d-  Prestar  todas  as  informações  necessárias  à  CEDENTE 

correlacionadas ao objeto do presente Instrumento;
e- Não dispor, tampouco ceder, o  servidor  a outro Poder ou Órgão da 

Administração Direta e Indireta, seja da esfera federal, estadual ou municipal.
f-  Reembolsar  a CEDENTE referente aos valores  do cargo efetivo e 

encargos sociais mediante apresentação de nota de débito;

II - Compete à CEDENTE:
a- Colocar o servidor cedido à inteira disposição do CESSIONÁRIO;
b- Garantir  ao  servidor  cedido todos os direitos assegurados por Lei, 

comunicando ao CESSIONÁRIO quaisquer alterações.
c- Processar a folha de pagamento do servidor e enviar o extrato ao 

CESSIONÁRIO para fins de ressarcimento das despesas relativas ao custeio do servidor cedido. 
d- Remunerar o servidor cedido, mediante pagamento dos valores do 

cargo  efetivo  e  encargos  sociais,  providenciando  posterior  pedido  de  ressarcimento  ao 
CESSIONÁRIO,mensalmente.

e-  É  vedado  à  CEDENTE  pagar  quaisquer  outros  acréscimos 
remuneratório de natureza indenizatória ao servidor cedido para exercer cargo em comissão de  
confiança em outro Poder ou Órgão da Administração Direta e Indireta, seja da esfera federal,  
estadual ou municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Não  se  consigna  transferência  entre  as  partes,  apenas  o  repasse 

financeiro, referente ao ressarcimento das despesas efetuadas com o servidor cedido, devido pelo 
CESSIONÁRIO a CEDENTE mediante depósito na conta do Fundo Municipal de Saúde, Banco do 
Brasil n° 001, Agência n° 5980-3, Conta Corrente n° 5910-2.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
O presente Instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, mediante termo aditivo, por acordo das partes.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido  a  qualquer  tempo  por 

conveniência das Partes ou por simples denúncia de uma delas, desde que a outra seja notificada 
por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos e as dúvidas que sobrevierem no cumprimento do 

presente Termo serão resolvidos em comum acordo entre as partes, mediante comunicação por 
escrito.  Não se estabelecerá entre o servidor cedido e a  CESSIONÁRIA  qualquer  tipo relação 
jurídica trabalhista, seja qual for a sua natureza.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Sorriso, para dirimir quaisquer dúvidas 

ocasionadas na vigência deste Termo que não puderem ser solucionadas de comum acordo entre 
as partes.

E  por  estarem  de  comum  acordo,  as  partes  assinam  o  presente 
Instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para  
que se produzam todos os efeitos de fato e de direito.
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